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DECRETO Nº 017/2026 
 
 

 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes, 

 

DECRETA: 

   

ARTIGO 1º. – Fica EXONERADA a pedido, em 03/02/2026, do Cargo Público 

efetivo de “PROFESSOR”, a senhora REGIANE CRISTINA GALVÃO GREGGIO, com 

agradecimentos sobre os relevantes serviços prestados ao Município. 

  

ARTIGO 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

 

 Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos três 

dias do mês de fevereiro de 2.026. 

 
 

 
 

 
Flávio Henrique Pereira 

Prefeito 
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TERMO ADITIVO Nº 001 

DO CONTRATO Nº 003/2025 

 
 

(Ref: Pregão Eletrônico nº. 033/2024). 

Sequência do Aditivo = 009/2026 
 

Termo Aditivo referente à Contratação de Instituição Financeira autorizada pelo Banco Central do Brasil, para: I) Operar com exclusividade os serviços de centralização 

e processamento de créditos da Folha de pagamento do Município de Rancho Alegre, a serem creditados em contas dos agentes públicos na instituição Financei ra, abrangendo ativos, 

comissionados, agentes políticos ou qualquer pessoa que mantenha vínculo de remuneração com o Município de Rancho Alegre, seja recebendo vencimento, salário, subsídio, proventos 
e demais verbas remuneratórias ou rescisórias, II) Centralização de pagamento à fornecedores com a utilização de software ger encial e III) Prestação de serviços bancários para 

arrecadação de tributos municipais, taxas, impostos, contribuições de melhorias e demais rendas municipais, que celebram o MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE e COOPERATIVA 

DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO PARANAPANEMA SERRANA PR/SP/RJ – SICREDI PARANAPANEMA SERRANA PR/SP /RJ, na forma abaixo: 

 
CONTRATANTE:   MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida Brasil, 256, inscrita no CNPJ 

sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, brasileiro, casado, empresário, atualmente 

Administrador Público, portador da Cédula de Identidade RG Nº 4.966.457-5 SSP/PR e inscrito no CPF sob o Nº 725.723.619-49, residente e domiciliado 

na Avenida Brasil, nº 400, Centro, Rancho Alegre – PR, CEP: 86.290-000. 
 

CONTRATADA:  COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO PARANAPANEMA SERRANA PR/SP/RJ – SICREDI 

PARANAPANEMA SERRANA PR/SP/RJ, inscrita no CNPJ sob o nº 79.086.997/0001-02, sediada na Rua Monsenhor Joao Belchior, 780, Centro, na 
cidade de Cambará – PR, doravante designado CONTRATADA, neste ato representada por HARAON CESAR APARECIDO BERTACINI , Diretor 

de Negócios, inscrito no CPF sob o nº 049.693.319-10. 

 

 CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 
  CLÁUSULA PRIMEIRA 

Tendo em vista a solicitação da Secretaria Municipal de Fazenda, através do Ofício nº 0 1/2026, protocolado em 20/01/2026, e previsão no Contrato Administrativo de nº. 003/2025 – 

“ CLÁUSULA SEGUNDA”, anuência do Setor Jurídico desta Prefeitura, e convalidado pelo SR. Prefeito Municipal, resolvem aditar o PRAZO E VALOR  do Contrato Administrativo 

nº. 003/2025, com recursos próprios e/ou vinculados, do Município de Rancho Alegre, com base no Artigo 125 da Lei nº. 14.133/ 21, e disposto nas cláusulas seguintes do referido 
contrato.                                                                                    

 

CLÁUSULA SEGUNDA 
O presente Termo Aditivo tem objetivo de ADITIVAR o PRAZO e VALOR do Contrato Administrativo nº. 003/2025, sendo o último pra zo de vigência até 12/02/2026, e valor 

contratado de R$ 25.781,40 (vinte e cinco mil setecentos e oitenta e um reais e quarenta centavos). Ficando aditivado o prazo por mais 12 (doze) meses, e acrescentado ao contrato o 

valor de R$ 6.881,10 (seis mil oitocentos e oitenta e um reais e dez centavos), para fazer frente as despesas até 12/02/2027. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA   

O pagamento será efetuado em até 30 dias contados da entrega da Nota Fiscal (obrigatoriamente Nota Fiscal eletrônica, não sendo aceita NF Avulsa) aceita por responsável da 

unidade solicitante, acompanhada obrigatoriamente da CND do INSS e CRF do FGTS e Certidão Negativa de Débitos do Município da  sede do licitante. 

O faturamento deverá ser emitido para MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE – CNPJ 75.829.416/0001-16 - endereço: Avenida Brasil, nº 256 – Centro – CEP. 86.290-000 – Rancho 
Alegre – PR. 

 

CLÁSULA QUARTA 

Os Acordantes se comprometem a cumprir todas as Cláusulas e condições estipuladas no Termo de Contrato original, que não coli direm com o presente instrumento. 
 

CLÁUSULA QUINTA  

Ficam reiteradas todas as demais cláusulas e condições do Termo Aditado. 
 

 

Rancho Alegre - PR, 29 de janeiro de 2026. 

 
 

 

 

Flávio Henrique Pereira 

Prefeitura Municipal de Rancho Alegre   

  CONTRATANTE 

 Haraon Cesar Aparecido Bertacini  

COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO 

PARANAPANEMA SERRANA PR/SP/RJ – SICREDI PARANAPANEMA 
SERRANA PR/SP/RJ  

CONTRATADO 

 

 
 

 

 

 

Daniele de Arruda Tasca  

FISCAL DO CONTRATO 

 Marcelo Luiz Rosa 

GESTOR DO CONTRATO 

 

 

Assinado de forma digital por
MUNICIPIO DE RANCHO ALEGRE
75829416000116
Data:04.02.2026
14:13:48 -03

                             2 / 34



 

ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 

DE RANCHO ALEGRE 
LEI N° 310/2015 E ALTERAÇÕES DADA PELA LEI Nº 354/2017 

 
 

 

 

 

 

 

 

                 ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 

A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste documento, 

desde que visualizado através do site: http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 

Prefeito Municipal: Flávio Henrique Pereira 

Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 
 

Fone: (43) 3540-1311 

Rancho Alegre, Quarta-Feira, 04 de Fevereiro de 2026                      Ed. nº 1351                      PÁG.3 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 001 

DO CONTRATO Nº 001/2026 

 
 
 
(Ref: Pregão Eletrônico Nº 054/2025) 
Sequência do Apostilamento = 004/2026 
 
INTERESSADO: MATRIX X COMERCIAL, inscrita no CNPJ sob o nº 63.014.631/0001-80, sediada na 
Alameda das Violetas, n° 100, Sala 36, 3° Andar, CEP 07.411-375, Cidade Nova Arujá, Arujá - PR, doravante 
designado CONTRATADA, neste ato representada por LEANDRO SIMÕES HABIB, inscrita no CPF nº 
178.404.448-22. 

 
OBJETO: Aquisição de Veículos destinados à Unidade Mista de Saúde do Município de Rancho Alegre , 
os quais deverão observar os padrões de qualidade exigíveis, nos termos da tabela abaixo, conforme 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 
 
ASSUNTO:  Inclusão de Dotação Orçamentária 
Com base no Artigo 136, inciso IV da Lei nº 14.133/21 e fazer face ao custeio das despesas na execução do 
objeto do Contrato Administrativo n° 001/2026, Contrato referenciado acima, fica incluída na Cláusula Décima 
Terceira do Termo Contratual, a dotação orçamentária com a seguinte classificação:  
 
07.001.10.301.0005-2030.4.4.90.52.00.00 CONTA DE DESPESA: (1836 – 836) 1895 – 895) 

 
 
 
 

Rancho Alegre - PR, 03 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 
 

Flávio Henrique Pereira 
PREFEITO 

 

 
 

 

  Mauro Vidal Leal 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 

ORÇAMENTO E CONTROLE 

FINANCEIRO 

Daniele de Arruda Tasca 

CONTADORA 
CRC-PR 082102/O 

 
 
 

  Marcelo Luiz Rosa 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA  
 

 

 

 

Assinado de forma digital por
MUNICIPIO DE RANCHO ALEGRE
75829416000116
Data:04.02.2026
14:13:48 -03

                             3 / 34



 

ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 

DE RANCHO ALEGRE 
LEI N° 310/2015 E ALTERAÇÕES DADA PELA LEI Nº 354/2017 

 
 

 

 

 

 

 

 

                 ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 

A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste documento, 

desde que visualizado através do site: http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 

Prefeito Municipal: Flávio Henrique Pereira 

Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 
 

Fone: (43) 3540-1311 

Rancho Alegre, Quarta-Feira, 04 de Fevereiro de 2026                      Ed. nº 1351                      PÁG.4 

 

 

Assinado de forma digital por
MUNICIPIO DE RANCHO ALEGRE
75829416000116
Data:04.02.2026
14:13:48 -03

                             4 / 34



 

ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 

DE RANCHO ALEGRE 
LEI N° 310/2015 E ALTERAÇÕES DADA PELA LEI Nº 354/2017 

 
 

 

 

 

 

 

 

                 ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 

A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste documento, 

desde que visualizado através do site: http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 

Prefeito Municipal: Flávio Henrique Pereira 

Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 
 

Fone: (43) 3540-1311 

Rancho Alegre, Quarta-Feira, 04 de Fevereiro de 2026                      Ed. nº 1351                      PÁG.5 

 

 

Assinado de forma digital por
MUNICIPIO DE RANCHO ALEGRE
75829416000116
Data:04.02.2026
14:13:48 -03

                             5 / 34



 

ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 

DE RANCHO ALEGRE 
LEI N° 310/2015 E ALTERAÇÕES DADA PELA LEI Nº 354/2017 

 
 

 

 

 

 

 

 

                 ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 

A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste documento, 

desde que visualizado através do site: http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 

Prefeito Municipal: Flávio Henrique Pereira 

Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 
 

Fone: (43) 3540-1311 

Rancho Alegre, Quarta-Feira, 04 de Fevereiro de 2026                      Ed. nº 1351                      PÁG.6 

 

 

Assinado de forma digital por
MUNICIPIO DE RANCHO ALEGRE
75829416000116
Data:04.02.2026
14:13:48 -03

                             6 / 34



 

ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 

DE RANCHO ALEGRE 
LEI N° 310/2015 E ALTERAÇÕES DADA PELA LEI Nº 354/2017 

 
 

 

 

 

 

 

 

                 ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 

A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste documento, 

desde que visualizado através do site: http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 

Prefeito Municipal: Flávio Henrique Pereira 

Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 
 

Fone: (43) 3540-1311 

Rancho Alegre, Quarta-Feira, 04 de Fevereiro de 2026                      Ed. nº 1351                      PÁG.7 

 

 

Assinado de forma digital por
MUNICIPIO DE RANCHO ALEGRE
75829416000116
Data:04.02.2026
14:13:48 -03

                             7 / 34



 

ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 

DE RANCHO ALEGRE 
LEI N° 310/2015 E ALTERAÇÕES DADA PELA LEI Nº 354/2017 

 
 

 

 

 

 

 

 

                 ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 

A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste documento, 

desde que visualizado através do site: http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 

Prefeito Municipal: Flávio Henrique Pereira 

Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 
 

Fone: (43) 3540-1311 

Rancho Alegre, Quarta-Feira, 04 de Fevereiro de 2026                      Ed. nº 1351                      PÁG.8 

 

 

Assinado de forma digital por
MUNICIPIO DE RANCHO ALEGRE
75829416000116
Data:04.02.2026
14:13:48 -03

                             8 / 34



 

ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 

DE RANCHO ALEGRE 
LEI N° 310/2015 E ALTERAÇÕES DADA PELA LEI Nº 354/2017 

 
 

 

 

 

 

 

 

                 ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 

A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste documento, 

desde que visualizado através do site: http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 

Prefeito Municipal: Flávio Henrique Pereira 

Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 
 

Fone: (43) 3540-1311 

Rancho Alegre, Quarta-Feira, 04 de Fevereiro de 2026                      Ed. nº 1351                      PÁG.9 

 

 

 

Assinado de forma digital por
MUNICIPIO DE RANCHO ALEGRE
75829416000116
Data:04.02.2026
14:13:48 -03

                             9 / 34



 

ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 

DE RANCHO ALEGRE 
LEI N° 310/2015 E ALTERAÇÕES DADA PELA LEI Nº 354/2017 

 
 

 

 

 

 

 

 

                 ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 

A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste documento, 

desde que visualizado através do site: http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 

Prefeito Municipal: Flávio Henrique Pereira 

Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 
 

Fone: (43) 3540-1311 

Rancho Alegre, Quarta-Feira, 04 de Fevereiro de 2026                      Ed. nº 1351                      PÁG.10 

 

 

 

Assinado de forma digital por
MUNICIPIO DE RANCHO ALEGRE
75829416000116
Data:04.02.2026
14:13:48 -03

                            10 / 34



 

ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 

DE RANCHO ALEGRE 
LEI N° 310/2015 E ALTERAÇÕES DADA PELA LEI Nº 354/2017 

 
 

 

 

 

 

 

 

                 ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 

A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste documento, 

desde que visualizado através do site: http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 

Prefeito Municipal: Flávio Henrique Pereira 

Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 
 

Fone: (43) 3540-1311 

Rancho Alegre, Quarta-Feira, 04 de Fevereiro de 2026                      Ed. nº 1351                      PÁG.11 

 

 

RESOLUÇÃO Nº01/2026 

 

SUMULA: Aprova o Plano de Reprogramação de Recursos 

da Assistência Social para o exercício 2026. 

O Conselho Municipal De Assistência Social, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 

155, de 07 de abril de 2010. 

Considerando: 

- Lei Orgânica da Assistência Social nº 8742, de 07 de dezembro de 1993. 

- Política Nacional de Assistência Social, aprovada pela Resolução CNAS nº 145, de 15 de outubro de 2004; 

- A Norma Operacional Básica do SUAS – NOB/SUAS, aprovada pela Resolução CNAS nº 130, de 15 de julho de 

2005; 

- A Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais, aprovada pela Resolução CNAS nº 109, de 11 de novembro 

de 2009; 

- A Lei 12435, de 06 de julho de 2011; 

- O Plano de Reprogramação de Recursos para o Exercício 2026; 

- A deliberação deste Conselho Municipal de Assistência Social ata 001, datada em 03-02-2026. 

Resolve: 

Art. 1° - Aprovar o Plano de Reprogramação de Recursos da Assistência Social para o exercício de 2026. 

Art. 2° - Essa Resolução entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Rancho Alegre, 03 de fevereiro de 2026. 
 

---------------------------------- 
Camila Daniella Gomes 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 
Rancho Alegre – Paraná 
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